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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

 

ANO: 2019 / EDIÇÃO Nº 1019                                   Jardim Alegre, Sexta-Feira,  13  de Setembro de 2019 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 

          ESTADO DO PARANÁ 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE  ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO RH Nº18/2019 

  
                              O Prefeito do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, o Senhor José Roberto Furlan, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo Art. 62, Inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e CONSIDERANDO as propostas de contratações 
de servidores públicos municipais, através de Concurso Público, para comporem o quadro de pessoal sob o regime de trabalho 
Estatutário, RESOLVEM, convocar a pessoa abaixo relacionada, para preenchimento de vaga, à comparecer Junto ao Departamento 
de Recursos Humanos, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da publicação deste, a fim de assumir  o cargo para o qual prestou 

Concurso Público, conforme Edital de Concurso Público nº001/2018. 
 
 

Nome do candidato Inscrição Cargo - carga horária 

Antonio Fernandes 004.700.295-40 Motorista 40 horas semanais 

 
 
O candidato ora convocado deverá atender ao chamamento do presente edital de convocação, munido dos documentos que seguem 
abaixo para contratação imediata, sendo que o descumprimento deste, caracterizar-se-à, como desistência do cargo, não cabendo 
qualquer reclamação judicial ou extra-judicial com relação a presente convocação. 
 
Relação dos documentos que deverão ser apresentados pelos convocados: 

I - Cédula de Identidade (R.G.) e fotocópia; 
II-  Certificado de reservista e fotocópia, quando couber; 
III - Título de eleitor e fotocópia; 
IV-Comprovante de voto na última eleição ou da justificativa da ausência e fotocópia; 
V- Comprovante de residência e fotocópia; 
VI -  Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.) e fotocópia; 
VII- Comprovante de escolaridade e habilitação exigida e fotocópia; 
VIII - Registro no órgão de classe e fotocópia; 
IX- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia; 
X- Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber; 
XI- Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente; 
XII- Laudo admissional de sanidade física e mental realizado pelo Médico do Trabalho; 
 
XIII- Certidões negativas de antecedentes criminais, fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o candidato residiu nos 
5 (cinco) últimos anos. 
XIV- Declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio; 
XV- Declaração quanto ao exercício de outro cargo, emprego ou função pública; 
XVI – Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, com o número de inscrição no PIS/PASEP; 
XVII-Abertura de conta corrente ou salário junto a Instituição do Banco Bradesco S/A. 
 
                        Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, DRH, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e dezenove. (13/09/2019). 

 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANO: 2019 / EDIÇÃO Nº 1019                                   Jardim Alegre, Sexta-Feira,  13  de Setembro de 2019 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE 

ESTADO DO PARANÁ 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE  ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO RH Nº19/2019 
 

  
                              O Prefeito do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, o Senhor José Roberto Furlan, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo Art. 62, Inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e CONSIDERANDO as propostas de contratações 
de servidores públicos municipais, através de Concurso Público, para comporem o quadro de pessoal sob o regime de trabalho 
Estatutário, RESOLVEM, convocar a pessoa abaixo relacionada, para preenchimento de vagas, à comparecer Junto ao 
Departamento de Recursos Humanos, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da publicação deste, a fim de assumir o cargo para 

o qual prestou Concurso Público, conforme Edital de Concurso Público nº001/2017. 
 
 

Nome da candidata Inscrição Cargo - carga horária 

Luiza Sharit Pereira Tavares 001.990.6123 Psicólogo 40 horas semanais 

 
 
A candidata ora convocada deverá atender ao chamamento do presente edital de convocação, munidos dos documentos que seguem 
abaixo para contratação imediata, sendo que o descumprimento deste, caracterizar-se-á, como desistência do cargo, não cabendo 
qualquer reclamação judicial ou extra-judicial com relação a presente convocação. 
 
Relação dos documentos que deverá ser apresentado pela convocada: 

I - Cédula de Identidade (R.G.) e fotocópia; 
II-  Certificado de reservista e fotocópia, quando couber; 
III - Título de eleitor e fotocópia; 
IV-Comprovante de voto na última eleição ou da justificativa da ausência e fotocópia; 
V- Comprovante de residência e fotocópia; 
VI -  Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.) e fotocópia; 
VII- Comprovante de escolaridade e habilitação exigida e fotocópia; 
VIII - Registro no órgão de classe e fotocópia; 
IX- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia; 
X- Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber; 
XI- Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente; 
XII- Laudo admissional de sanidade física e mental realizado pelo Médico do Trabalho; 
XIII- Certidões negativas de antecedentes criminais, fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o candidato residiu nos 
5 (cinco) últimos anos. 
XIV- Declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio; 
XV- Declaração quanto ao exercício de outro cargo, emprego ou função pública; 
XVI – Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, com o número de inscrição no PIS/PASEP; 
XVII-Abertura de conta corrente ou salário junto a Instituição do Banco Bradesco S/A.  
 
                        Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, DRH, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e dezenove. (13/09/2019). 

 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANO: 2019 / EDIÇÃO Nº 1019                                   Jardim Alegre, Sexta-Feira,  13  de Setembro de 2019 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
Estado do Paraná 

 
 
II TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 029/2017, QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE E A COPEL 
TELECOMUNICAÇÕES S/A. 

 
 

O MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, pessoa jurídica de direito público, sito a Praça Mariana Leite Félix, nº. 
800, Centro, Estado do Paraná, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal Sr. José Roberto Furlan, portador da Cédula de 

Identidade RG n. º 3.468.417-0-SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n. º 571.498.609-15, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste 
Município de Jardim Alegre, a seguir denominada CONTRATANTE e de outro lado a empresa COPEL TELECOMUNICAÇÕES S/A, 

pessoa jurídica de direito privado, sociedade por ações, subsidiária integral da COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA – COPEL, 
com sede á Rua José Izidoro Biazetto, nº 158 – Bloco “A”, Mossunguê, na cidade de Curitiba – Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
04.368.865/0001-66, neste ato representada conforme Estatuto Social a seguir denominada CONTRATADA, firmam este II TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 029/2017, REFERÊNCIA A INEXIGIBILIDADE Nº. 05/2017, nos termos que 

seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, prorrogar a vigência do contrato administrativo n. 29/2017 através 
da seguinte redação: 

 
I -  Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do CONTRATO ADMINISTRATIVO n. 29/2017 até o dia 11 
(onze) de setembro de 2020.  
 
II - “O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor de R$ 1.151,14 (um mil cento e cinquenta e um 
reais e quatorze centavos) mensais por ponto de Link, perfazendo um total anual de R$ 27.627,36 
(vinte e sete mil, seiscentos e vinte e sete reais e trinta e seis centavos), ficando aditado o valor global 
contratado que era de R$ 50.173,92 (cinquenta mil, cento e setenta e três reais e noventa e dois 
centavos) para o valor de R$ 77.801,28 (setenta e sete mil oitocentos e um reais e  vinte e oito centavos 
centavos) valor do aditivo atualizado com reajuste conforme IGP-DI de 5,5524%. 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

    
Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do CONTRATO ADMINISTRATIVO 

originário não explicitamente modificados neste II TERMO ADITIVO. 
 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (DUAS) vias de igual teor e forma 
para um só efeito, juntamente com duas testemunhas. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de setembro 
de dois mil e dezenove (06/09/2019). 

 
 
 

_________________________ 
José Roberto Furlan  

Prefeito Municipal 
Contratante 

_______________________ 
COPEL TELECOMUNICAÇÕES S/A 

Contratada 

      

TESTEMUNHAS: 
 

 
___________________________ 
Neni Aparecida Caroba Cantertezi 

CPF: 432.188.739-91 

_____________________ 
Antonio Leandro de Souza 

CPF: 199.350.059-68 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

II TERMO ADITIVO DO CONTRATO 065/2018.  
 
 

 
II TERMO ADITIVO DE CONTRATO 065/2018 DE EMPREITADA DE OBRA POR 
PREÇO GLOBAL, REFERENTE A TOMADADE PREÇOS Nº006/2018, ENTRE SI 
CELBRAM O MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE – PR E A EMPRESA USINAGEM 
VALE DO IVAI LTDA – ME, NA FORMA ABAIXO:  

 
 

O MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, pessoa jurídica de direito público, sito a Praça Mariana Leite Félix, nº. 800, 
Centro, Estado do Paraná, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal Sr. José Roberto Furlan, portador da Cédula de Identidade 

RG n.º 3.468.417-0-SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 571.498.609-15, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município 
de Jardim Alegre, a seguir denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa USINAGEM VALE DO IVAI LTDA - ME, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/M.F. sob nº 76.807.353/0001-60, com sede na Rodovia PR 466, s/n KM 98-3, Parque 
Industrial, CEP: 86.860-000, na cidade de Jardim Alegre - Paraná, neste ato representada pelo Sr. Oscar Costa Farias, portador da 

cédula de identidade RG 1.199.348-SSP-PR e CPF 525.143.589-49, residente e domiciliado na Rua Pio XII, 246, centro da cidade de 
Jardim Alegre, Estado do Paraná, firmam  este  II TERMO ADITIVO AO CONTRATO  Nº. 065/2018, nos termos que seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, prorrogar o Prazo de Execução com a seguinte redação:  
 
I - “Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do contrato nº. 065/2018 original por mais 120 (cento e 
vinte) dias, encerrando-se no dia 14 de janeiro de 2020. 

 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

    
   Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do contrato originário, não 
explicitamente modificados neste II TERMO ADITIVO. 

   E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
para um só efeito, juntamente com duas testemunhas. 
                                   Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aos doze dias do mês de setembro de 
dois mil e dezenove (12/09/2019). 
 
 
 

     
 

José Roberto Furlan  USINAGEM VALE DO IVAÍ LTDA ME 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 Oscar Costa Farias  

Contratada 
 
 
 
Testemunhas: 
            
 
                                    
 

Andrieli Guerra Pereira 
CPF: 093.923.059-31 

 Adail Magin Martins 
CPF: 013.096.029-21 
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LEI Nº 2138/2019 
 
SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Suplementar 
no orçamento do Município de Jardim Alegre para o Exercício de 2019 e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO FURLAN, no uso das atribuições legais 
conferidas por Lei, faz saber que: 
 
O POVO DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, por seus representantes na CÂMARA MUNICIPAL, aprovou e eu Prefeito, Municipal 
sanciono a seguinte: 

 
L  E  I  

 
  Art.1º-     Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional                           Suplementar no 

orçamento do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2019. 
  
Art.2º-     Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2019, 

um Crédito Adicional Suplementar no Valor de R$ 156.500,00 (Cento e cinquenta e seis mil e quinhentos reais) 
mediante as seguintes providências: 

 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   

06.001 DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  

06.001.12.361.0017.2019 Manutenção do Ensino Fundamental  

303 – 3.3.90.30.00.00 – 000 Material de Consumo 59.000,00 

308 – 3.3.90.39.00.00 – 104 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 55.000,00 

 TOTAL: 114.000,00 

06.001.12.361.0017.2016 Administração do Ensino Fundamental  

284 – 3.3.90.39.00.00 – 000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 42.500,00 

 TOTAL: 42.500,00 

 TOTAL GERAL: 156.500,00 

 
Art. 3° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, 

inciso I, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 
 
I – ANULAÇÃO: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

06.001 DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  

06.001.12.361.0017.2016 Administração do Ensino Fundamental  

276 – 3.1.90.11.00.00 – 000 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 82.500,00 

277 – 3.1.90.13.00.00 – 000 Obrigações Patronais 19.000,00 

 TOTAL: 101.500,00 

06.001.12.361.0017.2018 Manutenção do Ensino Fundamental – FUNDEB 40%  

294 – 3.1.90.11.00.00 – 104 Obrigações Patronais 55.000,00 

 TOTAL: 55.000,00 

 TOTAL GERAL: 156.500,00 

 
Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos treze dias do mês de Setembro de dois mil e dezenove (13/09/2019). 
 
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 

PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI Nº 2139/2019 
 
SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial no 
orçamento do Município de Jardim Alegre para o Exercício de 2019 e dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO FURLAN, no uso das atribuições legais 
conferidas por Lei, faz saber que: 

 
O POVO DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, por seus representantes na CÂMARA MUNICIPAL, aprovou e eu Prefeito, Municipal 
sanciono a seguinte: 

 
L E I  

 
  Art.1º-     Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional                           Especial no orçamento 

do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2019. 
  
Art.2º-     Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2019, 

um Crédito Adicional Especial no Valor de R$ 617.714,75 (Seiscentos e dezessete mil, setecentos e quatorze reais e 
setenta e cinco centavos) mediante as seguintes providências: 

 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

05.002.10.301.0012.2014 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde  

4.4.90.52.00.00 – 3500 Equipamentos e Material Permanente 42.625,28 

4.4.90.52.00.00 – 31500 Equipamentos e Material Permanente 2.500,00 

 TOTAL: 45.125,28 

05.002.10.301.0012.2045 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde – Vigilância em 
Saúde 

 

4.4.90.52.00.00 – 31500 Equipamentos e Material Permanente 195.053,76 

 TOTAL: 195.053,76 

05.002.10.301.0012.2046 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde – PSB  

4.4.90.52.00.00 – 31500 Equipamentos e Material Permanente 144.573,00 

 TOTAL: 144.573,00 

05.003 DIVISÃO HOSPITAL MUNICIPAL  

05.003.10.302.0013.2051 Manutenção Hospitalar Municipal -  
SUS 

 

4.4.90.52.00.00 – 3498 Equipamentos e Material Permanente 27.471,85 

4.4.90.52.00.00 – 31500 Equipamentos e Material Permanente 99.000,00 

 TOTAL: 126.471,85 

 TOTAL GERAL: 511.223,89 

 
Art. 3° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, 

inciso I, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 
 
 
I – SUPERÁVIT: 

FONTE ESPECIFICAÇÃO VALOR 

498 Assistência Farmacêutica 27.471,85 

500 Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde - Portaria nº 
204-GM, de 2007 

483.752,04 

 TOTAL: 511.223,89 
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 TOTAL GERAL: 511.223,89 

 
Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos treze dias do mês de setembro de dois mil e dezenove (13/09/2019). 
 
 
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
LEI Nº 2140/2019 

 
SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Suplementar 

no orçamento do Município de Jardim Alegre para o Exercício de 2019 e dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO FURLAN, no uso das atribuições legais 

conferidas por Lei, faz saber que: 
 
O POVO DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, por seus representantes na CÂMARA MUNICIPAL, aprovou e eu Prefeito, Municipal 
sanciono a seguinte: 

 
L E I  

 
  Art.1º-     Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional                           Suplementar no 

orçamento do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2019. 
  
Art.2º-     Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2019, 

um Crédito Adicional Suplementar no Valor de R$ 349.004,22 (Trezentos e quarenta e nove mil, quatro reais e vinte e 
dois centavos) mediante as seguintes providências: 

 
I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

05.002.10.301.0012.2043 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde – PAB Fixo  

228 – 3.3.90.30.00.00 – 494 Material de Uso e Consumo 175.000,00 

229 – 3.3.90.39.00.00 – 494 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 175.000,00 

 TOTAL: 350.000,00 

 TOTAL GERAL: 350.000,00 

 
Art. 3° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, 

inciso I, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 
I – EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: 

RECEITA ESPECIFICAÇÃO VALOR 

1.7.1.8.08.1.1.00.00.00.00.00 – 494 Transferências Advindas de Emendas Particulares 350.000,00 

 TOTAL: 350.000,00 

 TOTAL GERAL: 350.000,00 
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

 

ANO: 2019 / EDIÇÃO Nº 1019                                   Jardim Alegre, Sexta-Feira,  13  de Setembro de 2019 

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos treze dias do mês de setembro de dois mil e dezenove (13/09/2019). 
 
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 

ESTADO DO PARANÁ 
 

RESULTADO DE CLASSIFICAÇÃO 

 
REF: TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2019. 

 
A comissão permanente de licitação constituída pela Portaria nº 099/2019, comunica aos interessados na execução do objeto da 
Tomada de Preços nº 007/2019, que após a análise dos envelopes n° 2, classificar as seguintes proponentes: 
 

EMPRESA SITUAÇÃO  

M. F. FRAGA MATIAS & CIA LTDA – ME Habilitada 
R$ 159.930,73 (cento e cinquenta e nove mil 

novecentos e trinta reais e setenta e três centavos) 

D. FERREIRA DOS SANTOS SERVIÇOS 
AGRICOLAS 

Habilitada 
R$ 169.807,11 (cento e sessenta e nove mil 

oitocentos e sete reais e onze centavos) 

ADILSO CARDOSO & CARDOSO LTDA Habilitada 
R$ 201.139,62 (duzentos e um mil cento e trinta e 

nove reais e sessenta e dois centavos) 

 
Com base no art. 109, parágrafo 1º da Lei 8.666/93 intima os representantes legais das empresas supramencionadas, para que, caso 
queiram, apresentem suas razões de recurso referente ao julgamento das propostas de preço, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
Outrossim, informamos que na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á a do vencimento. 
 

                                                               Jardim Alegre-PR, 13 de setembro de 2019. 
 
 
 

_______________________________ 
Maycol Wesley Rohling 

Presidente Titular da CPL 
 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 

ESTADO DO PARANÁ 

 
 

RESULTADO DE CLASSIFICAÇÃO 

 
REF: TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2019. 

 
A comissão permanente de licitação constituída pela Portaria nº 099/2019, comunica aos interessados na execução do objeto da 
Tomada de Preços nº 009/2019, que após a análise dos envelopes n° 2, classificar as seguintes proponentes: 
 

EMPRESA SITUAÇÃO  

D. FERREIRA DOS SANTOS SERVIÇOS 
AGRICOLAS 

Habilitada 
R$ 56.416,97 (cinquenta e seis mil quatrocentos e 

dezesseis reais e noventa e sete centavos) 
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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EMPRESA SITUAÇÃO  

CONSTRUTORA MENDES & MARTINS 
LTDA - ME 

Habilitada 
R$ 59.017,09 (cinquenta e nove mil dezessete 

reais e nove centavos) 

 
Com base no art. 109, parágrafo 1º da Lei 8.666/93 intima os representantes legais das empresas supramencionadas, para que, caso 
queiram, apresentem suas razões de recurso referente ao julgamento das propostas de preço, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
Outrossim, informamos que na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á a do vencimento. 
 
 

                                                               Jardim Alegre-PR, 13 de setembro de 2019. 
 

 
 

_______________________________ 
Maycol Wesley Rohling 

Presidente Titular da CPL 
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